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GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO INÁCIO FILHO 

• 

• 

INDICAÇÃO N°  )1 2.0 /23 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICO, 

O Vereador Raimundo Inácio Filho, no desempenho do seu mandato, vem à presença 
de V. Exa., com fundamento no art. 148, inc. V, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
INDICAR que seja encaminhado oficio ao Prefeito Municipal o Sr. Judas Tadeu e a secretaria 
municipal de educação, que seja contratado professores qualificados para trabalhar com 
crianças que são portadoras do TEA (transtorno do espectro autista) para a Creche Nossa 
Senhora de Fátima, no Distrito Laginhas, Zona Rural, Município de Caicó-RN. 

Justificativa: O pedido se faz necessário depois de denúncias, as crianças estão se 
prejudicando por falta de professores qualificados, não está havendo uma educação qualificada 
e isto é um direto de todos. A inclusão deve acontecer. 

Câmara Municipal de Caicó, 17 de abril de 2023. 

Raimundo Inácio ilho 
Vereador - MDB 
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